
























































































§ 1.0 
- Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 
autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 
§ 2.º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatros meses daquele exercício caso em que, 
reabertos os limites de seus saldos, serão incorporados aos orçamentos do 
exercício financeiro subsequente. 
§ 3.0 

- A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
as despesas imprevisíveis e urgentes com as decorrentes de calamidade pública. 

ART.123 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados à 
Câmara Municipal,. ser-lhes-ão entregues até o dia vinte de çada 
mês. 

CAPÍTULO IV 
DAS EMENDAS AOS PROJETOS ORÇAMENTÁRIOS 

ART.124 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
suplementares e especiais serão apreciadas pela Câmara Municipal, 
na forma do Regimento Interno. 

§ 1.º - Caberá à Comissão da Câmara Municipal: 

I - Examinar e emitir parecer sobre os projetos de planos plurianuais, diretrizes 
orçamentárias e orçamento anual e sobre as contas do município apresentadas 
pelo Prefeito; 
II - Examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais, 
acompanhar e fiscalizar as operações resultantes ou não da execução do 
orçamento sem prejuízo das demais comissões criadas pala Câmara Municipal. 

§ 2.0 
- As emendas serão apresentadas na Comissão de Finanças, Orçamento, 

Obras e Serviços Públicos, que sobre elas emitirá parecer e apreciadas, na 
forma do Regimento Interno, pelo plenário da Câmara Municipal. 
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§ 3.0 
- As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento anual ou aos projetos que 

modifiquem poderão ser aprovados caso: 

I - Sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 
II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e encargos; 
b) serviços da dívida: 
c) transferências tributárias para autarquias e fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal. 
III - Sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões: 
b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

§ 4. 0 
- As emendas ao Projeto de Lei de diretrizes Orcamentárias não poderão 

ser aprovadas incompatíveis com o Plano Plurianual. 
§ 5.0 

- O Prefeito Municipal poderá enviar mensagens à Câmara Municipal 
para propor modificações nos projetos a que se refere este artigo enquanto não 
iniciada a votação, na Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços 
Públicos, na parte cuja alteração é propostas. 
§ 6. 0 

- Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo no que não contrariar o 
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 
§ 7.0 

- Os recursos, que em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto 
de Lei Orçamentária anual ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizadas, conforme o caso mediante créditos adicionais suplementares ou 
especiais com prévia e específica autorização legislativa. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ART.125 - A execução do orçamento do município se refletirá na obtenção das 
suas receitas próprias, transferidas e outras, bem como na utilização 
das dotações consiguinadas às despesas para a execução dos 
programas nele determinado, observado sempre o princípio do 
equilíbrio. 

ART.126 - As auterações orçamentárias durante o exercício se representarão: 
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I - Pelos critérios adicionais, suplementares, especiais e estraordinários; 
II - Pelos remanejamentos, tranferências e transposições de recursos de cada 
uma categoria de programacão para outra. 

ART.127- Na efetivação dos empenhos sobre as dotações fixadas para cada 
despesa será emitido o documento Nota de Empenho, que conterá as 
características determinadas nas normas gerais de direito financeiro. 

§ 1 .º - Fica dispensada a emissão de Notas de Empenho, nos seguintes casos: 
I - Despesas relativas a pessoal e seus encargos; 
II - Amortização, juros e serviços de empréstimos e financiamentos obtidos; 
III - Contribuição para o Pasep; 
IV - Despesas relativas a consumo de água, energia elétrica, utilização dos 
serviços de telefone, postais e telégrafos e outros que vierem a ser definidos 
por atos normativo_s_ próprios. 

§ 2.º - Nos casos previsto no parágrafo anterior, serão considerados para fins de 
registro pela contabilidade e comprovação dos próprios documentos 
representativos das despesas para as quais se dispensou a emissão de nota de 
empenho. 

ART.128 - Poderão ser realizadas despesas mediante adiantamento, que 
consiste na entrega do numerário a servidor, designado pela 
administração, sempre precedida de empenho na adotação própria. 

§ 1.0 
- São as seguintes as despesas que podem ser feita por adiantamento; 

I - Despesas miúdas de pronto pagamento; 
II - Despesas de viagens; 
III - Compras à vista de materiais fora da sede do município. 

§ 2.0 
- O servidor portador de adiantamento fica obrigado a depositar o valor 

que lhe foi e confiado em banco designado pela administração, a fim de que os 
pagamentos sejam feitos mediantes cheques nominativos, ficando dispensados 
dessa exigência pagamentos iguais ou inferiores a um UFIR (Unidade Fiscal de 
Referência). 
§" 3.º - O servidor portador de adiantamento fica obrigado a apresentar a 
respectiva prestação de contas em trinta dias contados da data do recebimento. 

§ 4.0 
- A administração do município estabelecerá a forma de prestação de 

contas. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - No disciplinamento desta política, o 
município nos limites de suas atribuições constitucionais, intervirá 
no domínio econômico, objetivando o melhor ordenamento das 
atividades produtivas e proteção ao consumidor. 

SEÇÃO li 
DA POLÍTICA URBANA 

ART.133 - A política urbana terá por objetivo o desenvolvimento das funções 
sociais da cidade, distritos ou povoações e o bem-estar dos 
habitantes, em consonância com as políticas econômicas e sociais do 
município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As funções sóéiais ensejarão o acesso de 
todos os cidadãos aos bens e serviços urbanos, assegurando-se-lhes 
condições de vida, moradia e ambientação compatíveis com 
desenvolvimento do município. 

ART. 134 - O Plano Diretor, coordenado com o Código de Obras e Código de Postura 
é o instrumento básico da política urbana desenvolvida pelo município e 
obedecerá os seguintes princípios e diretrizes, dispondo sobre: 

I - Critérios que assegurem a função social da propriedade, proteção do 
patrimônio ambiental natural e construído e o interesse da coletividade; 
II - Áreas especiais de interesse social, urbanismo e ambiental para as quais 
será disciplinado aproveitamento adequado nos termos previstos na 
Constituição Federal; 
III - Saneamento, eletrificação, meio-fio, parcelamento, loteamento, uso e 
ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção ambiental e limitações sobre 
edificações, construções e imóveis gerais; 
IV - Sistema viário e sua utilização; 
V - Utilização dos bens públicos de uso comum; 
VI - Ampliação do perímetro urbano para atender o crescimento da cidade, 
distrito ou povoações. 

§ 1.0 
- As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro, mediante autorização do Poder Legislativo. 
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§ 2.0 
- O município poderá , mediante lei específica, exigir do proprietário do 

solo urbano, não edificado, não utilizado ou subtilizado, o seu adequado 
aproveitamento, conforme as normas previstas no Plano Diretor, observado a 
Lei Federal, sob pena de: 

I - Parcelamento; 
II - Edificação compulsória; 
III - Estabelecimento de imposto progressivo no tempo; 
IV - Desapropriação com pagamento em título da dívida pública. 

§ 3.º - Em consonância com o Plano Diretor o município, promoverá 
programas de habitação popular destinada a melhoria das condições de moradia 
da população carente e também para: 

I - Ampliar o acessá a lotes mínimo dotados de infra-estrutura básica; 
II - Estimular e assistir, tecnicamente, projetos comunitários e associativos de 
construção de habitação e serviços; 
III - Urbanizar, regularizar e titular áreas ocupadas por população de baixa 
renda. 

§ 4. 0 
- Nos programas de habitação popular o município poderá articular-se 

com os órgãos Federais e Estaduais, bem como estimular a iniciativa privada 
para aumentar a oferta de moradias. 
§ 5.0 

- Os programas ou planos de saneamento básico previsto no Plano Diretor 
deverão objetivar a melhoria das condições sanitárias e ambientais e o nível de 
saúde da população, dirigindo-se para: 

I - Ampliação progressiva e os serviços de saneamento básico; 
II - Áreas pobres, com solução adequada e de baixo custo para o abastecimento 
de água e esgoto sanitário; 
III - Educação sanitária e melhoria do nível de participação das comunidades 
na solução destes problemas. 

§ 6.º - Os serviços de transportes públicos deverão oferecer; 

I - Segurança, conforto, e acesso especial aos deficientes fisicos; 
II - Prioridade a pedestres e· usuários dos serviços; 
III - Tarifa social; 
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IV - Gratuidade aos maiores de sessenta e cinco anos; 
V - Abatimento de cinquenta por cento a estudantes fardados ou portadores de 
identificação; 
VI - Proteção ambiental contra poluição atmosférica e sonora; 
VII - Integração entre sistemas e meios de transportes. 

§ 7 .º - O plano diretor será elaborado com a participação de entidades 
representativas dos diversos seguimentos sociais. 

SEÇÃO Ili 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA 

ART.135 - O município definirá uma política agrícola, mediante zoneamento 
das potencialidades do seu território, respeitando o meio ambiente e 
priorizando ações que fixem o· homem à terra. 

ART.136 - Na execução de sua política agrícola, de preferência, os recursos 
orçamentários do município deverão ser destinados a: 

I - Apoio ao cooperativismo e associativismo; 
II - Eletrificação rural e pequenas irrigações; 
III - Aquisição de insumos básicos, destinados aos pequenos produtores e 
visando democratizar a produção; 
IV - Execução de obras de infra-estrutura hídrica; 
V - Conservação permanente, em tempo hábil, dos meios de escoamento da 
produção; 
VI - Assistência técnica ao pequeno produtor rural. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para viabilizar a política agrícola do 
município o poder público deverá investir no bem-estar social do 
pequeno produtor rural, principalmente: 

I - Na educação; 
II - Na habitação e saneamento básico. 

ART.137 - O município adquirindo equipamentos agrícolas, deverão os mesmos, 
prioritariamente, serem utilizados por associações de produtores rurais 
do município. 
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ART.138 - Poderá também o município organizar fazendas coletivas, orientadas 
ou administradas pelo Poder Público, destinadas a formação de 
mão-de-obra para atividade agrícola. 

ART.139 - Como principais instrumentos para fomento da produção na zona 
rural, o município em articulação com o Estado e a União, priorizará 
as seguintes ações: 

I - Assistência técnica; 
II - Extensão rural; 
III - Cooperativismo e associativismo; 
IV - Divulgação das oportunidades de créditos e incentivos fiscais; 
V - Empenho permanente junto à União para assegurar o preço justo pelo 
trabalho do produto rural; 
VI - Destinar os recursos oriundos do artigo 158 inciso II da Constituição 
Federal ao incentivo para produção agrícola. 

ART.140 - Fica criado o Conselho Municipal de Agricultura formado por 
representantes da comunidade, cujos recursos e atribuições serão 
definidos em lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - São membros do Conselho Municipal de 
Agricultura: 

a) Poder Executivo; 
b) Poder Legislativo; 
c) Secretaria de Educação; 
d) Secretaria de Saúde; 
e) Igreja; 
f) Cooperativas; 
g) Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico. 

SEÇÃO IV 
DO TURISMO 

ART.141 - O município apoiará e incentivará o turismo como atividade 
econômica e de produção do desenvolvimento sócio-cultural. 
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ART.142 - A política de turismo observará as seguintes diretrizes e ações: 

I - Adoção de plano integrado e permanente para o desenvolvimento do 
turismo; 
II - Desenvolvimento da infra-estrutura e preservação de parques, reservas 
biológicas, pinturas rupestres e outros recursos paleontológicos e fósseis, 
cavernas e todo o potencial natural ou construído, que tenha interesse turístico; 
III - Estímulo a produção artesanal típica, mediante incentivo fiscal; 
IV - Apoio a programas de orientação e divulgação do turismo local; 
V - Apoio a iniciativa privada no desenvolvimento de programas de lazer e 
entretenimento para a população de um modo geral. 

ART.143 - O município poderá firmar convênios com entidades públicas ou 
privadas para colaboração na criação e manutenção de seus 
equipamentos turísticos. 

ART. 144 - É proibida a retirada dos recursos turísticos naturais que devem 
permanecer nos locais onde são ou forem encontrados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer parque ecológico público a ser 
criado neste Município, tem por obrigação precípua ser montado na 
localidade onde os achados arqueológicos se encontrem. 

CAPÍTULO 11 
DA ORDEM SOCIAL 

SEÇÃO 1 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ART. 145 - O município garantirá a previdência social aos seus servidores através 
de órgão previdenciário próprio, que venha a criar mediante convênio 
com outros órgãos oficiais ou privados ou filiados os servidores à 
previdência sócia! federal, ou poderá escolher seu regime 
previdênciário próprio no município, o qual se responsabilizará de 
fazer seu recolhimento e depositar em prol do servidor público numa 
conta especial.. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Na instituição de orgãos previdenciário 
próprio ou em caso de convênio deverão os servidores terem 
garantidos, no mínimo, os beneficias previstos na Seção III, do 
Capítulo I, do Título VII, da Constituição do Estado da Paraíba. 

ART.1 46 - A assistência social será prestada a quem dela necessite 
independentemente de contribuição à seguridade social, devendo ser 
executada pelo município, diretamente ou através da transferência de 
recurso a entidade públicas, filantrópicas ou privadas, sem fins 
lucrativos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A assistência social do município, objetiva: 

I - Proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice; 
II - Promover a integração do carente aó mercado de trabalho e garantir o ensino 
profissionalizante; 
III - Habilitar e reabilitar a pessoa portadora de deficiência e integrá-la à 
comunidade: 
IV - Prestar ajuda a pessoas carentes, principalmente nos momentos de 
dificuldade e calamidade públicas. 

ART. 147 - O município somente poderá transferir recursos a entidades 
assistênciais reconhecidas de utilidade pública e após verificar sua 
regular constituição e idoneidade de seus dirigentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As entidades que receberem auxílio 
financeiro do município ficam obrigados a prestar contas, na forma da 
Lei. 

ART.148 - Fica criado o Conselho Municipal de Assistência Social, cujo a 
organização e funcionamento será estabelecido em lei, terá, entre 
outras as seguintes atribuições: 

I - Formular a política de Assistência Social; 
II - Atender as pessoas que do beneficio dela estiver de acordo com a LOAS, 
independente da política partidária; 
III - Planejar e fiscalizar a distribuição dos recursos destinados à saúde. 
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IV - O Conselho Municipal de Assistência Social será formado por 
representantes do Poder Executivo e da Socieadade Civil e Legislativo. 

CAPÍTULO Ili 
DA ORDEM SOCIAL 

SEÇÃOI 
DA SAÚDE 

ART.149 - Fica criado o Instituto de Previdência e Assistência Social do 
Município de Vieirópolis - PASMV. 

ART.150 - A saúde é direito de todos os munícipes e dever do Poder Público, 
assegurada mediante política sociais e econômicas que visem à 
elimin!lção do risco de doenças e outros agravos e ª~- acesso universal 
e igualitário as ações e serviços para sua proteção e recuperação. 

§ 1 .º - As ações de saúde são de relevância pública, devendo sua execução ser 
feita preferencialmente através de serviços públicos e, complementarmente, 
através de serviços de terceiros. 
§ 2.0 

- É vedado ao município cobrar do usuário pela prestação de serviços de 
assistência à saúde mantidos pelo Poder Público ou contratados com terceiros. 
§ 3.0 

- É vedado a destinação de recursos públicos municipais para auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

ART. 151 - O município dará especial atenção a assistência médica à criança na 
faixa etária entre zero e seis anos e a inspeção médica nos 
estabelecimentos e ensino municipal terá caráter obrigatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituirá exigência indispensável a 
apresentação, no ato da matrícula, de atestado de vacina contra 
moléstias infecto-contagiosas. 

ART.152 - São atribuições do município, no âmbito do Sistema Único de Saúde: 

I - Planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde; 
II - Planejar, programar e organizar a rede regionalizada e hierarquizada do SUS, 
em articulação com a sua direção Estadual; 
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III - Gerir, executar, controlar e avaliar as ações referentes às condições e aos 
ambientes de trabalho; 
IV - Executar serviços de: 
a) vigilância epidemiológica; 
b) vigilância sanitária; 
c) alimentação e nutrição; 

V - Planejar e executar a política de saneamento básico em articulação com o 
Estado e a União; 
VI - Executar a política de insumos e equipamentos para a saúde; 
VII - Firmar consórcios intermunicipais de saúde; 
VIII - Gerir laboratórios públicos de saúde; 
IX - Avaliar e controlar a execução de Convênios e contratos, celebrados pelo 
município, com entidades privadas prestadoras de serviços de saúde; 
X - Autorizar a instalação· de serviços privado de saúde e fiscalizar-lhe o 
funcionamento; 
XI - Manter programas permanentes de medicina preventiva visando o bem-estar 
da coletividade. 

ART. 153 - As ações e os serviços de saúde realizados no município integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada constituindo o Sistema Único 
de Saúde no âmbito do município, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I - Comando único exercido pela Secretaria Municipal de Saúde ou equivalente; 
II - Integridade na prestação das ações de saúde; 
III - Organização dos distritos sanitários, com a locação de recursos técnicos e 
práticas de saúde adequadas a realidade epidemiológica local; 
IV - Participação, em nível de decisão, de entidades representativas dos usuários 
dos trabalhadores de saúde e dos representantes governamentais na formulação, 
gestão e controle da política municipal de saúde através do Conselho Municipal 
de Saúde de caráter deliberativo e partidário; 
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.V - Direito do indivíduo de obter informações e esclarecimentos sobre 
assuntos pertinentes e a promoção, proteção e recuperação de sua saúde e da 
coletividade. 

ART.154- Fica criado o Conselho Municipal de Saúde, cujo a organização e 
funcionamento será estabelecido em lei, terá entre outras as 
seguintes atribuições: 

I - Formular a política municipal de saúde; 
II - Planejar e fiscalizar a distribuição dos recursos destinados à saúde; 
III - Aprovar a instalação e o funcionamento de novos serviços ouprivados de 
saúde, atendida as diretrizes do Plano Municipal de Saúde; 
IV - O Conselho Municipal de Saúde será formado por representantes do Poder 
Executivo e da Sociedade Civil e Legislativo. 

ART.155 - As instituições privadas poderão participar de forma complementar 
do sistema único de Saúde, mediante contrato de direito público ou 
Convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas sem fins 
lucrativos localizadas no município. 

ART.156 - O Sistema Único de Saúde - SUS, será financiado com recursos do 
orçamento do município, do Estado e da seguridade social, além de 
outras fontes. 

§ 1.0 
- Os recursos destinados às ações e aos serviços de saúde no município 

constituirão o Fundo Municipal de Saúde, com funcionamento regulamentado 
por lei. 
§ 2.0 

- O montante das despesas com saúde não será inferior a 10% (dez por 
cento) das despesas globais do orçamento anual do município. 

ART.157 - O Prefeito convocará, anualmente, o Conselho Municipal de Saúde 
para avaliar a situação do município, com ampla participação da 
sociedade, e fixar as diretrizes gerais da política de saúde do 
município. 

SEÇÃO li 
DA EDUCAÇÃO CULTURA DESPORTOS E LAZER 

SUBSEÇÃO 1 
DA EDUCAÇÃO 
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ART.158 - A educação é direito de todos e dever do Poder Público, devendo ser 
ministrado na escola e no lar. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para atingir este objetivo, o mumc1p10 
poderá contar com a ajuda da sociedade e dos governos Federal e 
Estadual, instituindo o seu sistema educacional com base nos 
seguintes princípios: 

I - Ensin0 fundamental e obrigatório, inclusive para os que não tiverem acesso 
na idade própria; 
II - Ensino público gratuito nos estabelecimentos oficiais; 
III - Atendimento educacional especializado aos portadores de deficiências; 
IV - Atendimento em creches e pré-escolas às crianças menores de seis anos; 
V - Ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VI - Atendimento ao educando, no ensino fundamental, com material didático, 
alimentação, assistência à saúde e transporte; 
VII - Ensino religiosos, de matrículas facultativas; 
VIII - Valorização dos profissionais de ensino público, garantindo plano de 
carreira e piso salarial profissional. 
IX - Igualdade de condições para acesso e permanência na escola; 
X - Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e 
o saber; 
XI - Gestão democrática com realização de eleições para diretores de escolas. 
XII - Pluralismo de idéias e concepções pedagógicas e coexistência de 
instituições públicas e privadas; 
XIII - Jornada escolar semanal não inferior a vinte e quatro horas; 
XIV - Inclusão da disciplina "História de Vieirópolis" nas escolas de primeiro 
grau do município. 

ART. 159 - O Município concederá gratificação mensal ao professor que estiver 
em sala de aula, a título de incentivo à produção, em percentual 
correspondente a 25% (vinte e Cinco por cento) do que recebe esse 
profissional. 

ART.160 - O município aplicará anualmente, vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da re.ceita resultante de impostos, compreendido e 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensmo. 
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ART.161 - A lei disciplinará as diretrizes e bases da educação municipal. 

SUBSEÇÃO li 
DA CULTURA 

ART.162 - O mumc1p10 assegurará o livre exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional e regional, desenvolvendo ações 
no sentido de: 

I - Proteger as manifestações populares, indígenas, afro-brasileiras e de outros 
grupos que integram a formação cultural do município e nação brasileira; 
II - Fixar datas comemorativas de eventos culturais do município; 
III - Promover festas populares para preservação do folclore e da cultura 
regional, bem como festivais, seminários, encontros e exposições para 
incrementar as diversas manifestações culturais do município; 
IV - Que sejam instaladas bibliotecas .públicas em seus núcleos populacionais; 
V - Preservar a documentação governamental para franquia e consulta aos 
interessados; 
VI - Criar centros culturais para o desenvolvimento de teatro, dança, música, 
poesia e outras manifestações culturais; 
VII - Zelar pela manutenção do patriomônio histórico; 
VIII - Conservar na memória do povo a história e cultura do município. 

SUBSEÇÃO Ili 
DO DESPORTO E DO LAZER 

ART.163 - O município desenvolverá programas de incentivo e apoio às 
práticas desportivas, como direito de todos, proporcionando meios 
de recreação sadia e construtiva à comunidade, mediante: 

I - Reserva de espaços verdes ou livres, em forma de parques, bosques, jardins 
e assemelhados, com base física e de recreação e lazer; 
II - Construção e equipamento de parques infantis e centros ou placas 
esportivas; 
III - Patrocínio e estímulo a realização de campeonatos e competições das 
várias modalidades esportivas; 
IV - Apoio às atividades esportivas amadorísticas e sem fins lucrativos. 

SEÇÃO Ili 
DA FAMÍLIA DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE 
E DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 

Lei Orgânica do Município de Vieirópolis - PB 56 



ART. 164 - O mumc1p10 dispensará proteção à família, oferecendo condições 
morais, físicas e sociais indispensáveis ao seu desenvolvimento, 
segurança e estabilidade. 

§ 1. 0 
- Serão proporcionados, aos interessados, facilidades para celebração do 

casamento. 
§ 2.0 

- A lei disporá sobre tratamento especial e assistencial que deverá ser 
dispendido aos idosos, às crianças, aos adolescentes, aos portadores de 
deficiência e à maternidade. 

ART.165 - O município se responsabilizará por cnanças fora da escola, 
juntamente com o Poder Judiciário. 

SEÇÃO IV 
DO MEIO AMBIENTE 

ART.166 - Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem como de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo e para as presentes e futuras 
gerações. 

§ 1.0 
- Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecosistemas; 
II - Preservar a diversidade e integridade do patrimônio genético do país e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação do material 
genético; 
III - Definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração permitidas somente através da lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos tributos que justifiquem 
sua proteção; 
IV - Exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 
estudo prévio de impacto ambiental a que se dará publicidade; 
V - Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 
e substâncias que comportem riscos para a vida, a qualidade e o meio 
ambiente; 
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VI - Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensmo e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - Proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam animais a crueldade. 

§ 2.0 
- Aquêle que explorar recursos hídricos e minerais fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica pelo 
órgão competente, na forma da lei. 

§ 3 .º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanção penais 
administrativas, independentemente da obrigação de requerer os danos 
causados. 

ART.167 - A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de 
estabelecimentos, equipamentos, pólos industriais, comerciais e 
turísticos, e as atividades utilizadoras de recursos ambientais, bem 
como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental, sem prejuízo de outras licenças exigíveis, dependerão de 
prévio licenciamento do órgão local competente, a ser criado por lei, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

ART.168 - O município agirá diretamente ou supletivamentc na proteção de 
nascença d'água, rios, córregos, lagos e dos espécimes neles 
existentes contra a ação de agentes poluidores, provindos de 
despejos industriais. 

ART.169 - O município elaborará programa de recuperação do solo agrícola, 
conservando-o e corrigindo-o, com objetivo de aumentar a 
produtividade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mumc1p10 combaterá a poluição em 
qualquer de suas formas e vedará a prática de queimadas danosas ao 
meio ambiente, bem como a construção em áreas de riscos 
ecológicos no seu território. 

ART. 170 - O Poder Público Municipal promoverá, obrigatoriamente, política 
de arborização na sede, distritos e povoados, plantando, 
preferencialmente, árvores aclimatadas. 
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ART.171 - É dever do Poder Público Municipal elaborar e implantar, através de 
lei, um plano municipal de meio ambiente e recursos naturais que 
contemplará a necessidade do conhecimento das características e 
recursos dos meio físicos e biológicos de diagnósticos de seu melhor 
aproveitamento no processo de desenvolvimento econômico e 
social. 

ART. 172 - É dever do cidadão, da sociedade e dos entes estatais zelar pelo 
regime jurídico das águas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mumc1p10 garantirá livre acesso as 
águas públicas, onde quer que estejam localizadas, utilizando como 
servidores de trânsito, necessárias para que sejam alcançadas nos 
rios, riachos, nascentes, fontes, lajões, açudes, barragens ou depósito 
de água potável, assegurando-se o uso comum do povo quando isso 
for essencial a sobrevivência das pessoas e dos animais. 

SEÇÃO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

ART. 173 - Aos meios de comunicação, é assegurada, nos termos da lei, ampla 
liberdade. 

ART. 174 - O Poder Público Municipal cooperará: 

I - Na fiscalização das diversões e espetáculos públicos, na sua natureza, nas 
faixas etárias recomendadas, nos locais e horários de apresentação adequados; 
II - No cumprimento dos meios legais, garantindo à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de produção ou de programas que contrariem o 
artigo 221 da Constituição Federal, bem como de propaganda de produtos, 
práticas e serviços nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

ART.175- A publicidade do município poderá ser executada por meio de 
veículos de comunicação particulares, segundo critérios técnicos e 
sem discriminação de ordem política ou ideológica, mediante 
licitação, nos termos desta Lei Orgânica e Constituição do Estado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores destinados à publicidade do 
município serão tornados públicos, mediante balancetes mensais. 
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ART. 176 - A produção e a programação das emissoras de rádio, atenderão aos 
seguintes princípios: 

I - Preferência e finalidade educativo, artístico, cultural e informativo; 
II - Promoção da cultura nacional, com ênfase para o local que objetive sua 
divulgação; 
III - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CAPITULO IV 
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

ART. 177 - Fica assegurada à iniciativa popular na elaboração de leis e será 
exercida pela apresentação à Câmara Municipal de Projeto de Lei 
devidamente articulado e subscrito por, no Mínimo, 5% ( cinco por 
cento) dos eleitores inscritos no Município. 

I - Cidadão que· desejar poderá usar da palavra durante a primeira discussão 
dos projetos de lei de iniciativa popular, para opinar sobre eles, desde que se 
inscreva em lista especial na Secretaria da Câmara antes de iniciada a Sessão. 
II - O cidadão só deverá fazer referência à matéria objeto do projeto de lei em 
discussão, não lhe sendo permitido abordar outros temas. 
III - Caberá ao Presidente da Câmara fixar o número de cidadãos que poderá 
fazer uso da palavra, em cada sessão, enquanto durar a primeira discussão da 
matéria. 
IV - O cidadão que estiver usando da palavra deverá ficar submetido aos 
mesmos princípios e nonnas previstas para os vereadores e instituídas no 
Regimento Interno da Câmara. 
V - O Regimento Interno da Câmara estabelecerá outras condições para 
ultilização da palavra pelos cidadãos durante discussão de projeto de lei de 
iniciativa popular. 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 178 - É lícito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre 
assuntos referentes à administração municipal. 

ART. 179 - Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de 
nulidade ou anulação dos atos lesivos ao patrimônio municipal. 

ART. 180 - O município não poderá dar nomes de pessoas vivas a bens e 
serviços públicos de qualquer natureza. 
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ART. 181 - Os cemitérios, no município, terão sempre caráter secular, e serão 
administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a todas as 
crenças religiosas praticarem neles os seus ritos. 

ART.182 - É dever do município: 

I - Auscultar, permanentemente, a opinião pública, para tanto, sempre que o 
interesse público não aconselhar o contrário, o Exercutivo e o Legislativo 
divulgarão, com a devida antecedência, os projetos de lei para o recebimento 
de sugestões; 
II - Adotar medidas para garantir a coletividade na tramitação e solução dos 
expedientes administrativos, punidos disciplinarmente, nos termos da lei, os 
servidores faltosos; 
III - Facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras 
publicações periódicas, bem como das transmissões pelo rádio e televisão. 

ART. 183 - O município celebrará convênios com o Estado para fins de 
arrecadação de impostos da competência destes. 

ART.184 - Publicados oficialmente os resultados das eleições municipais, o 
Prefeito eleito poderá formar uma comissão de transição, destinada a 
proceder levantamento das condições administrativas do município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Prefeito em exercício não poderá 
obstacular os trabalhos da Comissão de Transição. 

ART. 185 - O município criará, com composição e atribuições definidos em lei 
complementar, os seguintes órgãos: 

I - Conselho Municipal de Defesa do Consumidor; 
II - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; 
III - Conselho Municipal da Assistência Social; 
IV - Conselho Municipal da Defesa do Meio Ambiente; 
V - Conselho Municipal de Educação; 
VI - Conselho Municipal de Saúde; 
VII - Conselho Municipal dos Direitos Humanos; 
VIII - Conselho Municipal de Defesa Civil; 
IX - Conselho Municipal de Cultura; 
X - Conselho Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico. 

ART. 186 - É dever do município, criar na sede e distrito, sob a supervisão das 
Associações Comunitárias, Casas de Trabalho de acordo com as 
possibilidades do município. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A construção e funcionamento das Casas 
de Trabalho serão posteriormente regulamentados por lei 
complementar. 

ART. 187 - Enquanto não forem disciplinados por lei, os Conselhos e Órgãos 
instituídos pela presente Lei Orgânica, caberá ao Poder Executivo 
Municipal exercer as atribuições e competências respectivas. 

ART.188 - No prazo de três meses da promulgação desta Lei Orgânica, o Poder 
Executivo enviará ao Legislativo Projeto de Lei regulamentando o 
artigo 95. 

- ART.189 - O distrito de Campo alegre pertence ao município de Vieirópolis por 
força de Lei. 

ART. 190 - É licito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre 
assuntos referentes a administração municipal, sendo este parte 
legítima para pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos atos 
lesivos ao patrimônio municipal. 

ART. 191 - O Prefeito Municipal só poderá decretar, anualmente, 05 (cinco) 
feriados na área do município, salvo notório motivo, quando então 
este número poderá ser ultrapassado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os feriados mumc1pais devem ser 
decretados no exato dia do evento objeto do feriado, devendo lei 
municipal fixar aqueles de competência do município, nos moldes do 
previsto neste artigo. 

ART.192 - Até 01 (um) ano após a promulgação desta Lei Orgânica o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei à Câmara propondo: 

I - O Plano Diretor de desenvolvimento; 
II - O Código de obras e urbanismo; 
III - Instituição do Regime dos Servidores Municipais; 
IV - Estatuto do Magistério; 
V - Lei fixando as atribuições do Conselho Municipal de Saúde, Agricultura, 
Educação, da Criança, do Adolescente e Assistência Social. 
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ART. 193 - Fica criado o Fundo Especial de combate as calamidades CUJOS 

recursos serão determinados nos orçamentos anuais e o 
funcionamento será definido em Lei. 

ART. 194 - Ficam destinados recursos orçamentários da função saúde, nunca 
inferior a 2,5 % ( dois e meio porcento), com objetivo de elevar o 
nível de atendimento daquela Instituição à comunidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na forma que a Lei dispuser, outras 
entidades congêneres poderão receber subvenção financeira do 
município. 

ART. 195 - O imóvel considerado em lei como pertencente ao patrimônio 
histórico e cultural do município, ficará isento de IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano. 

ART. 196 - Fica o Poder Executivo na forma da lei, autorizada à adquirir terras 
destinadas à implantação de hortas comunitárias, devendo esta prática 
ser estimulada nas áreas ociosas dos imóveis pertecentes ao 
município. 

ART. 197 - As Escolas pertecentes a rede municipal de educação e as particulares 
que receberem subvenção financeira do município, ministrarão 
durante um semestre, noções básicas de: Educação do Trânsito, artes 
domésticas e noções de ecologia. 

ART. 198 - Fica criada a Defensoria Pública Municipal, exercida por advogado 
residente no município, com remuneração equivalente ao Secretario 

I - Prestar assistência jurídica aos carentes; 
II - Apurar fatos, denúncias, atos e omissões e orgãos ou agentes da 
administração pública municipal, direta, indireta ou fundacional, especialmente 
aqueles que obstaculem o exercício de direitos constitucionais; 
III - Encaminhar ao Ministério Público as denúncias apuradas, para as 
providências que a lei dispuser. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O nome do Defensor Público deverá ser 
encaminhado pelo Prefeito à apreciação da Câmara, necessitando para 
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aprovação, maioria absoluta dos vereadores. 

ART.199 - Até 01 (um) ano após a promulgação desta Lei Orgânica o Poder 
Executivo Municipal enviará à Câmara projeto de lei reformulando a 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vieirópolis. 

ART.200 - Obrigatoriamente o pagamento do funcionalismo Público municipal 
será efetuado até o 10.0 (décimo) dia útil de cada mês. 

ART.201 - A revisão desta Lei Orgânica só poderá ser efetuada transcorrido 
cinco anos de sua promulgação, por decisão de maioria absoluta dos 
componentes da Câmara Municipal, devendo as alterações a serem 
introduzidas, obterem a aprovação de dois terços dos Vereadores, com 
votação em dois turnos. 

ART. 202 - O município mandará imprimir esta Lei Orgânica para distribuição 
com toda a comunidade, gratuitamente, de modo que se faça a mais 
ampla divulgação do seu conteúdo. 

ART.203 - Esta Lei Orgânica, aprovada pela Câmara, por ela promulgada, entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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